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O crime de omissão na gestão de investimentos em fundos de pensão

Por Fabiano Silva dos Santos e Fabio Tofic Simantob

Empresários, gestores de fundos de pensão estão a todo tempo sujeitos a serem
acusados de algum comportamento omissivo, supõe-se que devam ter conhecimento de
todos os fatos que aconteçam no ambiente da empresa

Um dos problemas mais instigantes da ciência penal atual é como lidar com o comportamento
omissivo. A relação causal entre a ação e o resultado ocorre no plano real e concreto. A omissão
não. A omissão pertence ao terreno apenas da imaginação. O que poderia ter sido feito para evitar
o resultado delitivo? Todos os seres vivos concorrem em tese para omissão de um fato
naturalístico. A questão, portanto, é a quem responsabilizar. Como fazer este exercício de
imputação sem gerar a ruptura da legalidade? Este é um dos dramas da moderna ciência penal,
sobretudo em virtude daquilo que SCHUNEMANN chama de nova criminalidade.

Empresários, gestores de fundos de pensão estão a todo tempo sujeitos a serem acusados de
algum comportamento omissivo, supõe-se que devam ter conhecimento de todos os fatos que
aconteçam no ambiente da empresa. Por quais destas condutas devem ser responsabilizados?

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 17.06.2020
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